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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 108, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais que lhe faculta a Lei Municipal nº. 1.266, de 09 de
maio de 1989,

Considerando,  que  o  Sr.  ALEM  DE  ALMEIDA
ROCHA, exerceu função pública no município no período de
23/09/1968 a 27/01/1975;

Considerando,  Requerimento protocolado sob o nº.
4191, Livro 31, Fls. 190;

Considerando  finalmente,  Parecer  exarado  pela
Procuradoria  Jurídica  do  Município;

D E C R E T A:
Artigo 1º. – Fica concedido à título gratuito e perpétuo

o jazigo localizado na Quadra 4, Sepultamento nº. 12.022,
no Cemitério Municipal da Saudade ao ex-servidor público
municipal ALEM DE ALMEIDA ROCHA.

Artigo 2º.  –  No prazo de 30 (trinta)  dias,  o  Poder
Executivo Municipal mandará afixar no jazigo placa de que
trata o presente Decreto.

Artigo 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 622, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  Requerimento protocolado sob o nº.
4723, Livro 32, Fls. 07;

R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Dispensar a pedido, a partir  de 24 de

outubro de 2022, o Sr. TALES FERNANDES PINATTO, RG.
47.771.076-1, contratado através da Portaria nº. 226, em
21/03/2022,  para  o  cargo  de  Monitor  de  Transporte
Escolar.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 626, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 24 de

outubro de 2022, ao Sr. TALES FERNANDES PINATTO,
RG.  47.771.076-1,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  01/2022,
para o cargo de ESCRITURÁRIO I, referência 14-A, junto
ao Parque Industrial da Prefeitura. O mesmo será regido
pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Leis
Complementares 13/94, 14/94 e posteriores alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 627, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 24 de

outubro de 2022, o Sr. MURILLO MARCATTO GARRIDO,
RG.  47.872.475-5,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  01/2022,
para o cargo de COLETOR, referência 10-A, junto ao Setor
de Limpeza Pública. O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores  Públicos  Municipais  (Leis  Complementares
13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 629, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 24 de

outubro de 2022, a Sra. LÍVIA DEISE ISQUERDO PIVOTO,
RG.  40.445.861-0,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  01/2022,
para o cargo de ESCRITURÁRIO II, referência 15-A, junto
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ao Setor  de  Obras  Públicas.  A  mesma será  regida pelo
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Leis
Complementares  13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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